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DESPACIIO

Processo n'004/2019

Conforme iÍstrução processual, pelas razões emanadas pela ASSEJUR, a

qual opina pela plena viabilidade do Termo Aditivo de Prazo ao contrato n.o 007/2018 -

CMSB, que tem como objeto a contratação de pessoa juridica para o fomecimento de

serviços de intemet, pâra atender as necessidades da Câmara Municipal de São

BeInardo, delib€ro no sentido de AUTORIZAR a formalizaçâo de Termo Aditivo de

Prazo, para aditivar a prorrogação do prazo do referido conhato pelo período de 12

(doze) meses.

Por fim, encamiúem-se os autos ao Setor Contábil para realização de

Empeúo e após, ao Juridico para formalização do contlato e providenciar zua

respectiva publicaçâo.

São Bemardo (MA), l3 de março de 2019.
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